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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Lei n°4595 de 06 de novembro 2017
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O Conselho Municipal de Assisténcia Social de Braganca Paulista/SP,

no uso de suas atribuicées e as que lhe conferem a Lei Federal n°
8.742, de 07 de dezembro de 1993 e a Lei Municipal n® 4595, de 06
de novembro de 2017, faz tornar publico o Calendario das Reunides
Ordinarias referente ao ano de 2025, e assim convoca os Senhores
Conselheiros e convida a Sociedade Civil em geral, para participar das
reunides, cuja realizagdo sera com inicio as 9 horas, nas
dependéncias do Centro de Convivéncia do Idoso — Marli Torricelli

Penteado, situado a Rua Jorge de Abréo Judar, 02 — Jardim América

(SEMADS).
CALENDARIO DE REUNIOES ORDINARIAS DO CMAS - ANO 2025

MES DATA HORARIO LOCAL
Janeiro 23/01/2025 9 horas Centro de Convivéncia do Idoso
Fevereiro 20/02/2025 9 horas Centro de Convivéncia do Idoso
Marco 20/03/2025 9 horas Centro de Convivéncia do Idoso
Abril 16/04/2025 9 horas Centro de Convivéncia do Idoso
Maio 22/05/2025 9 horas Centro de Convivéncia do Idoso
Junho 18/06/2025 9 horas Centro de Convivéncia do Idoso
Julho 24/07/2025 9 horas Centro de Convivéncia do Idoso
Agosto 21/08/2025 9 horas Centro de Convivéncia do Idoso
Setembro 18/09/2025 9 horas Centro de Convivéncia do Idoso
OQutubro 23/10/2025 9 horas Centro de Convivéncia do Idoso
Novembro 19/11/2025 9 horas Centro de Convivéncia do Idoso
Dezembro 18/12/2025 9 horas Centro de Convivéncia do Idoso

Braganca Paulista, 24 de outubro de 2024.
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Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social

Apoio aos Conselhos Municipais de Assisténcia Social

Rua Jorge Abrio Judar, n° 02 — Jardim América — Braganga Paulista — Cep: 12.902-220
Tel: (11) 4033 — 3289 / E-mail: cmasbrag@gmail.com
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